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Processo Licitatório n° 089/2026 

Pregão Eletrônico n° 038/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 19.718.360/0001-51, com sede à na Av. Prefeito Dr. Mário 

Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, através de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pelas Portaria nº 970/2026, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal n° 252 de 9 de setembro de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e demais anexos.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONFECÇÃO, DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SITE 

INSTITUCIONAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme Termo de Referência, devendo o licitante 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem o respectivo lote. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente cadastrados no site 

www.novobbmnet.com.br, acesso “Credenciamento – Licitante (fornecedor)”. 

2.1.1. As dúvidas e esclarecimentos sobre cadastro no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat 

ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

2.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.1.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar 

credenciados na plataforma da empresa BBMNET, disponível em https://www.novobbmnet.com.br/. 

2.2. O cadastro do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção da capacidade técnica e legitimidade para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste 

edital. 

2.3. A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores, 

haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do licitante interessado. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

https://www.novobbmnet.com.br/
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

2.6. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br e/ou pelo site do Município 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o 

objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 

convocatório, sendo exclusivo para as ME’s, MEI’s e EPP’s, nos termos da LC n° 123/2006, 

conforme Termo de Referência em anexo. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.2.1. A obtenção dos benefícios previstos Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1.   aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata ou do 

contrato o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do da ata ou contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.    

3.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
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3.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca (quando houver), vedada a identificação do licitante; 

4.1.3. Fabricante (quando houver);  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução da ata, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais) 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.21.3. Em caso de permanência do empate entre propostas, após a aplicação sucessiva dos 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, o desempate será realizado 

por meio eletrônico, utilizando-se o sistema da plataforma utilizada para a presente licitação. 

O critério de desempate eletrônico será automaticamente acionado pelo sistema, com base 

nos parâmetros estabelecidos, e prevalecerá a proposta que apresentar a melhor 

classificação conforme os resultados obtidos na plataforma. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
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5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no presente edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP). 

6.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com as regras estabelecidas na lei e neste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, caso haja, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

   Página 12 de 49 
 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio admitido pela Administração. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.5.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro.  

7.5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.6. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos previstos neste edital. 

7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
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imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 

8.2.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/ ou na Sede da Prefeitura do Município de 

Conselheiro Lafaiete, localizada na Av. Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, 

Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas, serão 

aplicadas as sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, previstas no Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025. 

9.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo próprio no sistema. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Todas as comunicações referente ao processo serão feitas exclusivamente via chat no 

sistema eletrônico, sendo permitido, em caráter excepcional, a comunicação via e-mail, o que 

deverá ser informado a todos os participantes do processo. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) (www.gov.br/pncp), no sítio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 
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(https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/) e no sítio da BBMNET 

(https://www.novobbmnet.com.br/). 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

11.11.2. ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

11.11.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

11.11.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

11.11.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

 

 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

Luiz Fernando Reis Sant’Ana                                                                                                           

Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia 
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Anexo I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 

Responsáveis pela Elaboração do TR:  

Luiz Fernando Reis Sant’Ana  

Eduardo André dos Santos  

Contato: 31 99273-4935  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para confecção, desenvolvimento, implantação e 
manutenção de site institucional oficial da Prefeitura Municipal, incluindo serviços de 
hospedagem, suporte técnico, atualizações, segurança da informação e fornecimento de 300 
(trezentas) a 400 (quatrocentas) contas de e-mail institucionais, com domínio oficial do 
Município, visando atender às necessidades administrativas, de comunicação institucional, 
transparência pública e relacionamento com o cidadão. Nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados a partir da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

ÚNICO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CONSELHEIRO LAFAIETE  

ITEM      UNID. MÓDULO DO SOFTWARE QTD. 

     VALOR 

UNIT. VALOR TOTAL 

01 SERVIÇO 

CONFECÇÃO, DESENVOLVIMENTO e 

IMPLANTAÇÃO DE SITE 

INSTITUCIONAL OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL 01 1.350,00 1.350,00 

02 MÊS 

 

SUPORTE TÉCNICO, ATUALIZAÇÕES,  

HOSPEDAGEM DO SITE E CONTAS DE E-

MAIL. 

 12 4.950,00 59.400,00 

Total 60.750,00 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias após a data de assinatura do contrato 

4.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência 

e periodicidade de execução do trabalho: A descrição detalhada dos métodos encontra-se 

pormenorizada no item 5.1 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4.1.3. Local e horário da prestação de serviço: Município de Conselheiro Lafaiete, os horários de 

prestação de serviços tais como: treinamentos, capacitação deverá ser realizados de acordo com o 

calendário da administração pública. O funcionamento do programa bem como o suporte técnico 

deverão ser realizados 24 horas por dia, 7 dias na semana. 

4.1.4. Cronograma de realização dos serviços: Os serviços serão prestados conforme as etapas 

e períodos abaixo descritos  

 

ITEM DESCRIÇÃO Período 

1 

Confecção, 
desenvolvimento, de site 
institucional oficial da 
Prefeitura Municipal 

10 dias após 
o contrato 

2 

Implantação do site 
institucional oficial e 
contas de e-mails da 
Prefeitura Municipal 

30 dias após 
o contrato 

3 

 Serviços de 
hospedagem, suporte 
técnico, atualizações, 
segurança da informação 
do site, bem como das 
contas de e-mail 
institucionais, com 
domínio oficial do 
Município 

Mensalmente 

 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2. Os serviços serão prestados na Cidade de Conselheiro Lafaiete, na sede da prefeitura 

municipal e demais Secretarias conforme a necessidade. 
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MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

4.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

4.3.1  Site / Portal Municipal: 
 

• Interface intuitiva e acessível para cidadãos e gestores. 

• Disponível nas plataformas Android e iOS, e navegadores padrões  

• Desenvolvimento institucional responsivo, acessível e compatível com dispositivos móveis; 

• Estrutura de conteúdo organizada por secretarias, órgãos e serviços; 

• Publicação de notícias, atos oficiais, editais, portarias e legislações; 

• Módulo de transparência pública integrado; 

• Integração com redes sociais e serviços digitais do Município; 

• Deverá atender as seguintes legislações: 

• Lei Federal 12.527/2011 (Acesso à informação);Lei Federal 13.460/2017 (Proteção e 
defesa dos direitos do usuário de serviços públicos);                                                                                                                                                  
Lei Federal 13.709/2018 (LGPD);   

• Deverá funcionar em nuvem, acessível à dispositivos móveis, desktops e notebooks de 
forma fácil, sem necessidade de instalações tanto para o cidadão, quanto para os 
servidores municipais; 

• Possibilidade de customizações para adequação às necessidades do município; 
 

4.3.2   Contas de E-mails institucional : 

• Hospedagem em ambiente seguro, com alta disponibilidade; 

• Certificado SSL e mecanismos de proteção contra ataques cibernéticos; 

• Backup automático e periódico; 

• Atualizações contínuas de segurança e sistema; 

• Conformidade com a LGPD; 

• Disponibilização de contas de e-mail institucionais, com domínio oficial do Município; 

• Operação em ambiente seguro, 100% https; 

• Operação em servidor de alta disponibilidade; 

• Painel de gerenciamento de e-mails e políticas de segurança. 

4.4 Requisitos Técnicos 
 
4.4.1 Segurança e Privacidade: 

• Solução compatível com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

• Criptografia de dados em trânsito e em repouso. 

• Autenticação multifatorial para usuários e administradores. 
 
4.4.2 Integração: 

• Total compatibilidade e integração com os sistemas já utilizados pela administração pública 
municipal. 

• API aberta para integração futura com novas ferramentas. 
 
4.4.3 Infraestrutura e Escalabilidade: 

• Hospedagem em ambiente em nuvem certificado, com disponibilidade mínima de 99,9%. 

• Suporte a expansão modular para atender demandas futuras. 
 

4.5 Requisitos Operacionais 
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• Treinamento e Suporte Técnico: 

• Treinamento inicial para os servidores públicos na utilização da plataforma. 

• Suporte técnico 24/7 com SLA para resolução de incidentes. 
 

4.5.1 Manutenção e Atualizações: 
• Garantia de atualizações regulares, incluindo melhorias de segurança e novas funcionalidades. 

• Manutenção preventiva e corretiva durante o período contratual. 
 

4.5.2 Visitas Presenciais: 
• Mínimo de 02 visitas técnicas anuais para acompanhamento presencial das atividades, a serem 

agendadas pelo Município. 
 

4.6 Requisitos de Habilitação 
 

o Atestado de capacidade técnica emitido por órgãos públicos ou privados, 

comprovando a experiência na entrega de soluções similares. 

o Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

o Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

o Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

o Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

o Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

o Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

o Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

o O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

• Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;  

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica  

• Atestado de capacidade técnica emitido por órgãos públicos ou privados, comprovando a 

experiência na entrega de soluções similares 

Declarações 

• Declaração do licitante demonstrando a inexistência fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

• Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos; 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas; 

• Declaração do licitante não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

• Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

 

5 – DESCRITIVO TÉCNICO (EXIGÊNCIAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS) 

 

    5.1. Itens referentes ao portal municipal de Conselheiro Lafaiete  
 
               

1.1. Conformidade Legal e Privacidade, LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 
13.709/2018):  

1.2. Lei Federal 13.460/2017 (Proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos); 
1.3. É obrigatório que o site institucional tenha Política de Privacidade, Termos de Uso e Gestão 

de Consentimento de Cookies (Cookie Banner). A empresa desenvolvedora deve garantir 
"privacidade desde o design" (privacy by design). 

1.4. Conformidade com a Lei nº 12.965/2014: 
1.5.  Acessibilidade Digital em conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão - Lei nº 

13.146/2015):  
1.6. WCAG 2.1 ou 2.2 (Web Content Accessibility Guidelines, nível de conformidade exigido 

AA.3.  
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1.7. Normas Técnicas e Segurança ISO/IEC/IEEE 23026:2023: 
1.8. Certificação de Sistema de Gestão de Segurança da Informação 
1.9. Gestão de Qualidade.  
1.10. Padrões W3C: Seguir as recomendações do World Wide Web Consortium para HTML, 

CSS. 

1.11. Migrar todo conteúdo do portal antigo, mesmo que a contratante não tenha acesso às 
credenciais do servidor anterior de hospedagem, em até 30 (trinta) dias  

1.12. Entregar a versão final do portal em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da contratação. 

1.13. Funcionar integralmente na nuvem, sem a necessidade de instalação em redes locais ou 
dispositivos pessoais de seus usuários. 

1.14. Fornecer suporte remoto via telefone, e-mail e comunicador WhatsApp durante o horário 
comercial e possuir ao menos um contato para emergências por 24 (vinte e quatro) horas 
por dia. 

1.15. Deve possuir rotinas de atualização remota a serem efetuadas em horários de contra turno 
ao horário de atendimento da contratante, de modo a garantir a operação contínua da 
ferramenta por parte dos usuários. Os processos de atualizações serão de inteira 
responsabilidade da contratada, sem poder terceirizar total ou parcialmente esses 
processos aos usuários; que deverão ter o serviço totalmente estabelecido no início de 
suas rotinas diárias. 

1.16. Disponibilidade dos serviços de hospedagem com SLA (Service Level Agreement) acima 
de 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento) será de responsabilidade exclusiva da 
contratada, não podendo terceirizar responsabilidades técnicas dessa natureza para a 
contratante. 

1.17. Instalação do certificado de segurança HTTPS (Hipertext Transfer Protocol Security) para 
que todas as informações trafegadas no site e no sistema de gerenciamento de conteúdo 
possam ser realizadas de maneira segura. 

1.18. As senhas, tokens e qualquer tipo de informações sensíveis deverão ser criptografadas no 
banco de dados para garantir o atendimento às legislações vigentes de segurança e 
proteção aos dados. 

1.19. O projeto deverá ter rotina diária de backup do servidor de hospedagem, mantido por pelo 
menos 30 (trinta) dias de histórico. 

1.20. Funcionar completamente nos navegadores desktop: Google Chrome, Mozilla Firefox, 
Safari, Microsoft Edge e Opera. E nos navegadores nativos de dispositivos móveis das 
plataformas iOS e Android. 

1.21. Os servidores de hospedagem deverão ter os seguintes requisitos: 

• Certificado de segurança SSL (Security Socket Layer) para criptografia dos dados 
que transitam no site 

• CDN (Content Delivery Network) com cache e distribuição por localidade para 
tornar a resposta do site mais rápida 

• Proteção orgânica/preventiva de ataques baseada no monitoramento de ataques 
mundiais de outros sites 

• Proteção adicional de mitigação de ataques que pode ser acionada quando 
houverem indícios de ataques em curso 

• Firewall de aplicação para a zona de DNS (Domain Name Server) 

• Monitoramento de performance e requisições 

• Zona DNS (Domain Name Server) do domínio com proxy 

• Largura de banda escalável 

• Espaço em disco escalável 

• Processamento escalável 

• Firewall para acesso aos servidores 

• Acesso aos serviços de servidor através de VPN (Virtual Private Network) 

1.22. O layout deverá ser efetuado sob medida, através de prévias a serem apresentadas e 
aprovadas com a contratante, não sendo permitido uso de templates ou ferramentas 
customizáveis. 

1.23. Layout com pelo menos os seguintes itens: 

• Menu principal 

• Brasão municipal 

• Área de busca 

• Links de acesso rápido com ícones 
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• Notícias e destaques 

• Áreas para banners 

• Sessão turística da home que contenha componentes visuais com potencial 
turístico do município 

• Rodapé 

• Responsividade (para que funcione em formato desktop como também em formato 
mobile) 

• Identidade visual contendo cores, tipografia e elementos que atenuem à 
característica do munícipio 

1.24. Conter menu principal com subcategorias. 

1.25. Conter menu lateral com ícones ilustrativos. 

1.26. Uso de banners e pop-up gerenciados via sistema. 

1.27. Recursos de acessibilidade com: 

• Alto contraste 

• Aumento de fonte 

• Redução de fonte 

• Navegação de conteúdo 

• Leitura em libras 

1.28. URL Amigável em todas as páginas. 

1.29. Otimização para mecanismos de pesquisa, com otimização de tags “.html” e metadados. 

1.30. Integração com o sistema de gerenciamento de conteúdo. 

1.31. Barra de busca geral do portal com tratamento de resultado, onde ao trazer o resultado do 
termo pesquisado, faculte ao usuário filtrar o resultado através de parâmetros como: 

• Ajustar o termo pesquisado 

• Data de publicação 

• Pesquisar o termo em uma sessão específica 

• Paginação do conteúdo trazido 

• Categorias 

1.32. Integração com as principais redes sociais. 

1.33. Possuir recurso de feed/RSS para distribuição do conteúdo do site em tempo real, para 
acesso de órgãos externos e portais externos de notícias que queiram divulgar as 
informações oficiais da prefeitura. 

1.34. Tratamento para impressão de páginas internas, sem imprimir componentes de layout, 
como por exemplo, menus de topo, menus laterais, topo e rodapé da página. 

1.35. Página de notícias, com subcategorias. 

1.36. Galeria de fotos. 

1.37. Galeria de vídeos. 

1.38. Página de licitações com: 

– Andamento de cada licitação/histórico; 

– Filtros de busca; 

– Status atual; 

– Arquivos disponíveis para Download; 

– Recurso de cadastro de fornecedores interessados. 

1.39. Página de contratos. 

1.40. Página de leis. 

1.41. Página de formulários de inscrição. 

1.42. Página de agenda de eventos. 

1.43. Página de diário oficial. 

1.44. Página de fornecedores, permitindo cadastro de novos fornecedores, informando os 
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segmentos de fornecimento para posteriores consultas. 

1.45. Página de mapeamento da cultura. 

1.46. Página do terceiro setor com transparência exclusiva. 

1.47. Página do mapa de obras da cidade, com geolocalização e andamento de obras. 

1.48. Página de telefones úteis. 

1.49. Possuir área de links de serviços para o cidadão, com os links gerenciados pelo sistema. 

1.50. Página de carta de serviços. 

1.51. Possuir hotsites das secretarias, com as informações gerenciadas via sistema. 

1.52. Área de login, sem limites de usuários. 

1.53. Recurso de recuperação de senha. 

1.54. Recursos de acessibilidade com: 

• Alto contraste 

• Aumento de fonte 

• Redução de fonte 
1.55. Todas os módulos do sistema que possuírem listagem de registros, deverão permitir 

filtrar/pesquisar os registros através de múltiplos campos. 

1.56. Todas os módulos do sistema que possuírem listagem de registros, deverão permitir 

exportar os registros da lista para arquivo que possa ser exportado (CSV, XLS, TXT, XML 

ou similar) 

1.57. Essa funcionalidade nativa em todos os módulos visa permitir que os usuários extraiam os 

dados que quiserem da ferramenta, sem precisar de nenhum tipo de conhecimento técnico 

e também sem precisar do prestador. 

1.58. Possuir log das ações de usuários, permitindo filtro de alterações por 
- Módulo; 
- Submódulo; 
- Data; 
- Usuário. 
- Número de registro. 

1.59. Possuir área de ajuda contendo manual de uso da plataforma completo 

1.60. Possuir área de ajuda contendo vídeos tutoriais 

1.61. Uso integrado de assinatura eletrônica qualificada (assinatura digital ICP-Brasil) nos 

parâmetros do Decreto nº 10.543/2020 

1.62. As alterações de informações no sistema deverão ter recurso de antes/depois, para que 

em eventuais auditorias possa-se identificar como o registro estava antes e como ficou 

após determinado usuário alterar aquele registro. 

1.63. Toda vez que houver uma manutenção no sistema ou outra informação relevante que 
precise ser avisada aos usuários, deve ser enviado um boletim informativo para todos. 
Esse boletim deverá ficar armazenado no sistema à título de histórico. 

1.64. Possuir dashboard gerencial, com principais métricas da plataforma 

 

1.65. Permitir gestão de menus e submenus no sistema, inclusive com a possibilidade de 
determinados menus aparecerem apenas em sessões específicas do site. 

1.66. Não permitir exclusão no sistema, apenas tornar ativo ou inativo de modo a: 

• Não sumirem as informações do sistema 

• Permitir auditorias nas informações cadastradas, alteradas e inativas 

1.67. Possuir um módulo de agenda municipal com os recursos de: 

• Categorização para diferenciar eventos de agendas diferentes, tais como: agenda 
do prefeito, da cultura e do esporte 

• Lançamento dos eventos com campos de situação do evento, datas, título e 
descrição 

• Possibilidade de inclusão de imagem 
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1.68. Possuir repositório de arquivos com seguintes recursos: 

• Organização por pastas 

• Pesquisa de arquivo por data 

• Pesquisa de arquivo por nome 

• Criação de subpasta  

• Arquivos podem ser inseridos nesse módulo sem estar associado à uma 
postagem, podendo ser utilizado como banco de dados de conteúdo 

1.69. Possuir repositório de imagens com os seguintes recursos: 

• Organização por pastas 

• Pesquisa de imagem por data 

• Pesquisa de imagem por nome 

• Imagens podem ser inseridas nesse módulo sem estar associada à uma 
postagem, podendo ser utilizada como banco de dados de imagens 

1.70. Área de postagens de notícias com: 

• Possibilidade de associar postagem à múltiplas categorias 

• Agendamento tipo de/até 

• Incorporação de vídeo 

• Criação de álbum 

• Corpo da postagem, botões de estilos (negrito, itálico, alinhamento, tabelas, etc) 

• Pré-visualização da notícia sem ter que deixá-la ativa no site 

1.71. O conteúdo cadastrado para o site deverá possuir uma associação de QR-Code nativa do 
sistema, de modo que cada conteúdo cadastrado na ferramenta possa exportar um QR-
Code automático onde a prefeitura poderá utilizá-lo em ações externas, para que ao ler tal 
QR-Code, o cidadão seja remetido de forma automática para o conteúdo correspondente 
do site. 

1.72. Possuir um módulo de banners, controlando imagens em diversas posições do portal e 
também banners do tipo pop-up, com pelo menos os seguintes campos:  

• Agendamento de/até 

• Imagem 

• Imagem para mobile 

• Posição 

• Link 

1.73. Possuir um módulo de gerenciamento de contratos registrando as seguintes informações: 

• Empresa contratada 

• Número do contrato 

• Número da licitação 

• Valor 

• Validade inicial 

• Validade final 

Permitir informações complementares, como por exemplo: 

• Conteúdo 

• Medições 

• Planilhas 

• E demais arquivos anexos, como aditamento, ofícios e etc. 

1.74. Possuir um módulo de gerenciamento de gráficos com a seguinte especificação: 

• Este módulo será usado para armazenar dados que sejam mais adequados para 
exibição em gráfico do tipo X e Y 

• Para tanto, a prefeitura poderá lançar os valores de X e Y no sistema, que irá gerar 
o gráfico de forma automática, podendo vincular à uma postagem 

1.75. Possuir um módulo de gerenciamento de leis com a seguinte especificação: 

• Filtro de busca 

• Cadastramento de leis, sendo possível incluir o ano, número, descrição e um editor 
para cadastrar o conteúdo 

• Exportação das leis em planilhas 

1.76. Possuir um módulo de gerenciamento de licitações com a seguinte especificação: 

• Filtros de busca 

• Pedido de cadastro do fornecedor para ter acesso à arquivos restritos 
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• Histórico de andamentos 

• Possibilidade de um fornecedor enviar proposta ao departamento de licitações 

• Relatórios por tipo de licitação e ano 

1.77. Possuir um módulo de gerenciamento de fornecedores com a seguinte especificação: 

• Cadastramento de fornecedores via sistema  

• Visualização dos anexos enviados pelo fornecedor  

• Disparar e-mail de recuperação de senha 

• Incluir anexos como resposta  

1.78. Criação livre de formulários de inscrições, com pelo menos os seguintes recursos: 

- Criação de campos com rótulos livres; 
- Definição de campos obrigatórios; 
- Definição de máscaras de entrada para tipos padrões, como CPF, CNPJ e CEP; 
- Limitação de número de inscritos; 
- Listagem de inscritos; 
- Exportação de inscritos para Excel. 

1.79. O sistema administrativo e o site não poderão ser concebido através de plataformas pré-
prontas de código aberto, tais como “Wordpress” ou “Joomla”, pois ferramentas dessa 
natureza possuem maior vulnerabilidade à ataques e vulnerabilidades. Diante disto se faz 
necessário a comprovação de trechos do código fonte. 

1.80. Possuir módulo de gerenciamento de cadastro do terceiro setor com a seguinte 
especificação: 

• Administrar as parcerias com os fornecedores conforme os projetos vinculados 

• Inserir anexos e documentos que poderão ser internos ou abertos ao público na 

área de transparência do terceiro setor 

• Controle de liberação de recursos por contrato 

1.81. Possuir módulo de gerenciamento de mapa da cultura com a seguinte especificação: 

• Cadastramento de ficha da cultura  

• Gerar e disponibilizar a ficha para artistas, empresas e grupos de modo online  

• Incluir calendário de eventos culturais, atividades, espaços e patrimônio cultural 

• Visualizar os artistas cadastrados 

• Enviar e-mail de recuperação de credencial para os artistas cadastrados 

• Gerenciar categorias, subcategorias e tipos, tais como: agentes culturais, grupos 
de dança e grupo musical. 

1.82. Possuir módulo de gerenciamento de obras com a seguinte especificação: 

• Gerenciar as obras da cidade  

• Visualizar a localização através do mapa 

• Possibilidade de adicionar a empresa responsável e o engenheiro competente  

• Aviso de início e término da obra  

• Disponibilização dos custos da obra, a fim de informar a população no que diz 
respeito a transparência do município. 

1.83. Possuir módulo de cadastro de transporte coletivo com a seguinte especificação: 

• Gerenciar as linhas de transporte coletivo 

• Incluir horários e disponibilização da semana 

• Adicionar itinerário informando o trajeto de partida e destino final da linha para a 
população. 

1.84. Possuir módulo de cadastro de telefones úteis  

1.85. Possuir módulo de empreendimentos imobiliários com a seguinte especificação: 

• Cadastrar o empreendimento 

• Alterar o empreendimento 

• Listar e pesquisar o empreendimento 

• Visualização do empreendimento 

• Página no site para disponibilizar ao munícipe obter informações 

1.86. Possuir módulo de gestão de comércios municipais, contendo ao menos os campos: 
- CNPJ; 
- Nome Fantasia; 
- Razão Social;  
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- Ramo de atividade; 
- Endereço completo; 
- Foto do comércio; 
- Indicação se é comércio físico e/ou virtual; 
- Cadastro de login/senha para que o próprio comerciante gerencie seus dados. 

1.87. Possuir módulo de históricos de chuvas da cidade com possibilidade de cadastrar dia por 

dia a quantidade de milímetros acumulados e também a possibilidade de importar os dados 

via planilha externa. 

1.88. Possuir módulo de gerenciamento de enquetes (pesquisas rápidas) para serem 
disponibilizadas para a população, podendo vincular imagens. 
 

1.89. Possuir módulo de publicações e prestação de contas das emendas parlamentares, 
cumprindo todos os requisitos da legislação vigente.  

1.90. Área com cadastro de currículos do cidadão com recursos de: 

• Dados de identificação e login 

• Formação escolar 

• Cursos complementares 

• Experiências profissionais 

• Idiomas 

• Cargo pretendido 

• Pretensão salarial 

• Se está ou não empregado 

• Se é portador de deficiência 

1.91. Permitir que o candidato atualize os seus dados e a partir destes, possa exportar ou 
imprimir seu currículo. 

1.92. Permitir cadastro de empresas onde as mesmas poderão cadastrar suas vagas 
disponíveis, sendo que estas não poderão aparecer diretamente na plataforma. 

1.93. Permitir que os cidadãos se candidatem às vagas disponíveis 

1.94. As vagas deverão ter as informações de: 

• Enquadramento salarial 

• Escolaridade 

• Necessidade de CNH 

• Tipo de contratação: CLT, autônomo ou estágio 

• Se a vaga poderá ou não ser ocupada por PCD 

• Texto livre para descrição dos requisitos da vaga e atribuições complementares 

1.95. A prefeitura deverá ter recursos para moderar as vagas e as candidaturas. 

1.96. A prefeitura poderá cadastrar vagas próprias para administrar processos seletivos. 

1.97. Área com gráficos e relatórios exibindo: 

• Segmento das empresas cadastradas 

• Perfil das vagas 

• Perfil dos candidatos 

• Tipos de vagas por regime (CLT, autônomo e estágio) 

• Candidatos que participaram dos processos e foram contratados 

1.98. Geolocalização 

Mapa municipal mostrando onde estão os candidatos, empresas e vagas do sistema. 

1.99. Filtragem e exportação de registros em planilhas. 

1.100. Diário Oficial > Layout de acordo com a identidade visual da prefeitura. 
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1.101. Diário Oficial > Criação do arquivo da edição com ou sem assinatura digital, à critério do 

usuário. 

1.102. Diário Oficial > Possuir recursos de atribuição de permissão de usuários de modo a facultar 

permitir que apenas usuários específicos possam finalizar o DO e também com a 

possibilidade de atribuir permissão para que alguns usuários apenas insiram atos em 

categorias pré-definidas. 

1.103. Diário Oficial > Cadastro parametrizado de ano, número, opção de ser edição extra e data 
de publicação.  

1.104. Diário Oficial > Definição de categorias e subcategorias para organização das publicações. 

1.105. Diário Oficial > Definir permissões de usuários por categoria. 

1.106. Diário Oficial > Facultar ao usuário que use a ferramenta de duas formas quanto à 

disponibilização de cada edição do diário oficial: 

• Gerar a edição dinamicamente pela ferramenta, com associação de atos 

cadastrados na ferramenta 

• Importar a edição já criada 

1.107. Diário Oficial > Uso integrado de assinatura eletrônica qualificada (assinatura digital ICP-
Brasil) nos parâmetros do Decreto nº 10.543/2020 
 

1.108. Diário Oficial > Referente à interface que será disponibilizada para o cidadão, a mesma 

deverá permitir pesquisas por: 

• Edição 

• Palavra-chave 

• Data específica 

• Navegação através de calendário 

1.109. Diário Oficial > A ferramenta deverá ter opção de geração automática de sumário no 

momento em que gerar a edição do diário oficial. 

1.110. Diário Oficial > A ferramenta deverá ter opção de criar novos atos ou importar de arquivos 

“.pdf” que já tenham os atos, decretos ou leis existentes. 

1.111. Diário Oficial > A gestão de atos deverá constituir um recurso independente do DO, 

podendo ser cadastrado por usuários diferentes, em tempos diferentes, mesmo que não 

exista um DO definido para aquele ato. 

Nessas situações, posteriormente um DO poderá agrupar os atos necessários para aquela 

publicação. 

1.112. Envio ilimitado de E-mails e SMS para cidadãos que tenham se cadastrado em ações da 

Prefeitura. 

 
6 - EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS, PROVA DE CONCEITO OU PROTÓTIPO: 
 

 
ITENS DA PROVA DE CONCEITO: 

 
 

TABELA 01 
                                                            Portal municipal  

ITEM 
 

APROVADO? 
(Sim/Não) 

1.  Uso de banners e pop-up gerenciados via sistema. 
 

2.  Barra de busca geral do portal com tratamento de resultado, onde ao 

trazer o resultado do termo pesquisado, faculte ao usuário filtrar o 

resultado através de parâmetros como: 
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Ajustar o termo pesquisado 

Data de publicação 

Pesquisar o termo em uma sessão específica 

Paginação do conteúdo trazido 

Categorias 
3.  Possuir recurso de feed/RSS para distribuição do conteúdo do site 

em tempo real, para acesso de órgãos externos e portais externos 

de notícias que queiram divulgar as informações oficiais da 

prefeitura. 

 

 

4.  Galeria de vídeos  

5.  Página de licitações com: 

– Andamento de cada licitação/histórico; 

– Filtros de busca; 

– Status atual; 

– Arquivos disponíveis para Download; 

– Recurso de cadastro de fornecedores interessados. 

 

6.  Página de formulários de inscrição. 

 
 

7.  Página de agenda de eventos  

8.  Página de diário oficial  

9.  Página do terceiro setor com transparência exclusiva.  

10.  Página do mapa de obras da cidade, com geolocalização e 

andamento de obras. 

 

 

11.  Página de carta de serviços gerida pela plataforma 

 
 

 
TABELA 02 

 
Portal municipal (Area restrita da prefeitura) 

ITEM 
 

APROVADO? 
(Sim/Não) 

12.  Recursos de acessibilidade com: 

Alto contraste 

Aumento de fonte 

Redução de fonte 

 

13.  Todas os módulos do sistema que possuírem listagem de registros, 
deverão permitir filtrar/pesquisar os registros através de múltiplos 
campos. 

 

14.  Possuir área de ajuda contendo vídeos tutoriais.  

15.  Uso integrado de assinatura eletrônica qualificada (assinatura digital ICP-
Brasil) nos parâmetros do Decreto nº 10.543/2020 
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16.  As alterações de informações no sistema deverão ter recurso de 
antes/depois, para que em eventuais auditorias possa-se identificar 
como o registro estava antes e como ficou após determinado usuário 
alterar aquele registro. 

 

17.  Possuir módulo de cadastro de PETs para divulgação de cachorros e 

gatos disponíveis para adoção, podendo os interessados (público em 

geral) se candidatarem a adoção de cada PET divulgado. Campos 

mínimos: 

- Tipo de PET (cão, gato...); 
- Raça; 
- Porte (pequeno, médio ou grande); 
- Nome; 
- Idade; 
- Sexo; 
- Foto; 
- Vacinações; 
- Texto descritivo. 

 

18.  Permitir gestão de menus e submenus no sistema, inclusive com a 
possibilidade de determinados menus aparecerem apenas em sessões 
específicas do site. 

 

19.  Não permitir exclusão no sistema, apenas tornar ativo ou inativo de modo 
a: Não sumirem as informações do sistema; permitir auditorias nas 
informações cadastradas, alteradas e inativas. 

 

20.  Possuir um módulo de agenda municipal com os recursos de: 
Categorização para diferenciar eventos de agendas diferentes, tais 
como: agenda do prefeito, da cultura e do esporte. 
Lançamento dos eventos com campos de situação do evento, datas, 
título e descrição. Possibilidade de inclusão de imagem 

 

21.  Possuir repositório de arquivos com seguintes recursos: 
Organização por pastas 
Pesquisa de arquivo por data 
Pesquisa de arquivo por nome 
Criação de subpasta  
Arquivos podem ser inseridos nesse módulo sem estar associado à uma 
postagem, podendo ser utilizado como banco de dados de conteúdo 

 

22.  Área de postagens de notícias com: 
- Possibilidade de associar postagem à múltiplas categorias 
- Agendamento tipo de/até 
- Incorporação de vídeo 
- Criação de álbum 
- Corpo da postagem, botões de estilos (negrito, itálico, alinhamento, 
tabelas, etc) 
- Pré-visualização da notícia sem ter que deixá-la ativa no site. 

 

23.  Possuir um módulo de banners, controlando imagens em diversas 
posições do portal e também banners do tipo pop-up, com pelo menos 
os seguintes campos:  
- Agendamento de/até 
- Imagem 
- Imagem para mobile 
- Posição 
- Link 

 

24.  Possuir um módulo de gerenciamento de contratos registrando as 

seguintes informações: 

Empresa contratada 

Número do contrato 

Número da licitação 

Valor 

Validade inicial 

Validade final 
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Permitir informações complementares, como por exemplo: 

Conteúdo 

Medições 

Planilhas 

E demais arquivos anexos, como aditamento, ofícios e etc 

25.  Possuir um módulo de gerenciamento de gráficos com a seguinte 

especificação: 

Este módulo será usado para armazenar dados que sejam mais 

adequados para exibição em gráfico do tipo X e Y 

Para tanto, a prefeitura poderá lançar os valores de X e Y no sistema, 

que irá gerar o gráfico de forma automática, podendo vincular à uma 

postagem 

 

26.  Possuir um módulo de gerenciamento de licitações com a seguinte 

especificação: 

Filtros de busca 

Pedido de cadastro do fornecedor para ter acesso à arquivos restritos 

Histórico de andamentos 

Possibilidade de um fornecedor enviar proposta ao departamento de 

licitações 

Relatórios por tipo de licitação e ano 

 

27.  Criação livre de formulários de inscrições, com pelo menos os 

seguintes recursos: 

- Criação de campos com rótulos livres; 

- Definição de campos obrigatórios; 

- Definição de máscaras de entrada para tipos padrões, como CPF, 

CNPJ e CEP; 

- Limitação de número de inscritos; 

- Listagem de inscritos; 

- Exportação de inscritos para Excel. 

 

28.  Possuir módulo de gerenciamento de cadastro do terceiro setor com a 

seguinte especificação: 

Administrar as parcerias com os fornecedores conforme os projetos 

vinculados 

Inserir anexos e documentos que poderão ser internos ou abertos ao 

público na área de transparência do terceiro setor 

Controle de liberação de recursos por contrato 

 

29.  Possuir módulo de gerenciamento de obras com a seguinte 

especificação: 

Gerenciar as obras da cidade  

Visualizar a localização através do mapa 

Possibilidade de adicionar a empresa responsável e o engenheiro 

competente  

Aviso de início e término da obra  

Disponibilização dos custos da obra, a fim de informar a população no 

que diz respeito a transparência do município 

 

30.  Possuir módulo de históricos de chuvas da cidade com possibilidade de 

cadastrar dia por dia a quantidade de milímetros acumulados e também 
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a possibilidade de importar os dados via planilha externa. 

31.  Possuir módulo de gerenciamento de enquetes (pesquisas rápidas) 

para serem disponibilizadas para a população, podendo vincular 

imagem 

 

32.  Possuir módulo de gestão de comércios municipais, contendo ao 

menos os campos: 

- CNPJ; 
- Nome Fantasia; 
- Razão Social;  
- Ramo de atividade; 
- Endereço completo; 
- Foto do comércio; 
- Indicação se é comércio físico e/ou virtual; 
- Cadastro de login/senha para que o próprio comerciante gerencie 
seus dados. 

 

 

33.  Possuir módulo de gestão de guardas civis municipais com o intuito de 

gerar uma base de dados oficias com: 

- Matrícula; 
- Nome completo; 
- Se tem porte de arma; 
- Validade do porte de arma; 
- Documentos; 
- Foto; 
- Se está na ativa ou não; 
- Tipo sanguíneo. 

 

 

34.  Aplicativo Apple Nativo dessa área (sistema de gestão do portal/CMS) 

com download gratuito para os usuários internos da prefeitura. 

 

 

35.  Aplicativo Android Nativo dessa área (sistema de gestão do 

portal/CMS) com download gratuito para os usuários internos da 

prefeitura. 

 

 

 
TABELA 03 

 
PAT / VAGAS DE EMPREGO 

ITEM 
 

APROVADO? 
(Sim/Não) 

36.  Área com senha para o cidadão gerenciar seu currículo com os 

recursos: 

- Dados de identificação e login 

- Formação escolar 

- Cursos complementares 

- Experiências profissionais 

- Idiomas 

- Cargo pretendido 

- Pretensão salarial 

- Se está ou não empregado 

- Se é portador de deficiência (se sim, qual) 
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37.  Geolocalização 

Mapa georreferenciado do município mostrando onde estão os 

candidatos disponíveis e as vagas disponíveis 

 

38.  Permitir cadastro de empresas onde as mesmas poderão cadastrar 

suas vagas disponíveis, sendo que estas não poderão aparecer 

diretamente na plataforma 

 

39.  Permitir que os cidadãos se candidatem às vagas disponíveis.  

40.  As vagas deverão ter as informações de: 

Enquadramento salarial 

Escolaridade 

Necessidade de CNH 

Tipo de contratação: CLT, autônomo ou estágio 

Se a vaga poderá ou não ser ocupada por PCD 

Texto livre para descrição dos requisitos da vaga e atribuições 

complementares 

 

41.  A prefeitura deverá ter recursos para moderar as vagas e as 

candidaturas. 
 

42.  Área com gráficos e relatórios exibindo: 

- Segmento das empresas cadastradas 

- Perfil das vagas 

- Perfil dos candidatos 

- Tipos de vagas por regime (CLT, autônomo e estágio) 

- Candidatos que participaram dos processos e foram contratados 

 

 
TABELA 04 

 
DIÁRIO OFICIAL 

ITEM 
 

APROVADO? 
(Sim/Não) 

43.  Criação do arquivo da edição com ou sem assinatura digital, à critério 

do usuário. 
 

44.  Possuir recursos de atribuição de permissão de usuários de modo a 

facultar permitir que apenas usuários específicos possam finalizar o DO 

e também com a possibilidade de atribuir permissão para que alguns 

usuários apenas insiram atos em categorias pré-definidas 

 

45.  Cadastro parametrizado de ano, número, opção de ser edição extra e 

data de publicação.  
 

46.  Definição de categorias e subcategorias para organização das 

publicações 
 

47.  Uso integrado de assinatura eletrônica qualificada (assinatura digital 

ICP-Brasil) nos parâmetros do Decreto nº 10.543/2020 
 

48.  A ferramenta deverá ter opção de geração automática de sumário no 

momento em que gerar a edição do diário oficial. 
 

49.  A ferramenta deverá ter opção de criar novos atos ou importar de 

arquivos (exemplo pdf) que já tenham os atos, decretos ou leis 

existentes. 

 

50.  A gestão de atos deverá constituir um recurso independente do DO, 

podendo ser cadastrado por usuários diferentes, em tempos diferentes, 

mesmo que não exista um DO definido para aquele ato. 

Nessas situações, posteriormente um DO poderá agrupar os atos 

necessários para aquela publicação. 
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TABELA DE REFERÊNCIA 

Itens atendidos 
Percentual de referência Status 

50 100% APROVADA 

48 96% 
APROVADA, mas precisará criar 

os itens não atendidos para a 
entrega final 

47 ou menos 94% ou menos 
REPROVADA, próxima 

classificada será convocada. 

7- OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONTRATADO 
 

● O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, no edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

● O CONTRATADO será responsável pela entrega de toda a documentação de acordo com 

as informações descritas no Edital, sob pena de desclassificação. 

● Emitir Nota Fiscal para a efetuação do pagamento mensal. 

● Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local definidos em cronograma pela Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia. 

● Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data da prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento ou o não 

comparecimento. 

● Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desse TR, sem prévia autorização da Contratante. 

● Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

envolvam a prestação de serviços independentemente de solicitação. 

● Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação exigidas no 

processo licitatório. 

● Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações de serviços a que está obrigada 

● As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8- DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.3- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados, permitida a 
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contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

8.4- Será designado gestor do contrato para acompanhar todas as questões administrativas 

referentes à sua execução. 

9- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

a. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

b. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

c. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

d. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

e. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

f. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

h. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou   

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
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Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de 60.750,00 (Sessenta mil setecentos e cinquenta mil 

reais) anuais. 

11-  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no 

Orçamento Geral do Município de Conselheiro Lafaiete. 

As despesas decorrentes da contratação do programa serão rateadas entre as secretarias usuárias 

dos sistemas /aplicativos, de forma proporcional à utilização e conforme critérios previamente 

acordados. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentaria: 

19.572.0038.2244 – Ficha: 743 - 3.3.90.39- Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Conselheiro Lafaiete, 07 de maio de 2026. 

__________________________________ 

Luiz Fernando Reis Sant’Ana 

Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia 

_________________________________ 

Eduardo André dos Santos  

Assessor IV – Secretaria de Inovação e Tecnologia 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

Nº. ____/2026 

 

 

Celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete 

e  

 

 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete. 

CONTRATADO:  

VALOR: 

PRAZO:  

 

 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob nº. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 

nº. 10, Centro, CEP 36.400-026, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Leandro Tadeu 

Murta dos Reis Chagas, residente e domiciliado neste município, portador do CPF nº. 

XXX.XXX.XXX, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, XXX., inscrito no 

CNPJ sob o nº. XXX, com sede na XXX, tel. XX, E-mail, XX, neste ato representado por XXX, 

doravante denominado CONTRATADO, considerando o Processo Licitatório XX, Pregão XX, e 

amparados no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei 14.133/21, 

bem como do Decreto Municipal nº. 252, de 9 de setembro de 2025, celebram o presente contrato 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição do saldo remanescente da Ata de Registro de Preço 

nº. XXX para fornecimento de XXXXX para atender as demandas e necessidades XXXXX, neste 

Município.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

O contratado deverá fornecer XXX 

 

Item Qtd Unid Descrição Marca Unit Total 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O presente contrato terá os preços discriminados na proposta do Contratado, nos quais estão 

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.2. Os preços constantes do presente contrato são fixos, estando inclusos todas as despesas 

necessárias à perfeita execução do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
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O valor total do presente contrato é R$ XXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REALINHAMENTO E REAJUSTAMENTO 

5.1. Os valores constantes neste contrato não sofrerão reajustes durante a sua vigência, sendo 

fixos e irreajustáveis. 

5.2. Comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o Contratante, se julgar conveniente, poderá conceder o realinhamento dos preços ou 

optar por cancelar o contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 

5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições, ou, definido 

o novo preço máximo a ser pago pelo Contratante, o Contratado será convocado pela Contratante 

para alteração, por aditamento do contrato.   

5.4 Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a apresentação de documentos 

comprobatórios que justifique os insumos, bem como a verificação de preço de mercado e garantia 

da proposta mais vantajosa para o Contratante. 

5.5. Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de vigência do presente 

contrato, poder-se-á conceder reajuste de preços após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, 

contado da data do orçamento estimado, considerando-se a variação do INPC. 

5.6. O reajustamento não é automático, devendo ser solicitado por manifestação expressa do 

Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do contrato.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o XXº (EXTENSO) dia útil do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal atestada pela 

Secretaria Gestora. 

6.2. Para habilitar-se ao pagamento o CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª 

via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

6.3. A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do procedimento licitatório e contrato 

que lhe deu origem, e ser entregue pelo contratado diretamente na Secretaria Gestora, que somente 

atestará a prestação de serviço e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas 

todas as condições pactuadas. 

6.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida ao Contratado e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

6.5. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

6.6. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega 

do material/serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade 

Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN. 

6.7. Verificados atrasos no pagamento, por culpa do Contratante, superior a 90 (noventa) dias, será 

devido ao Contratado, a partir daquele momento até a regularização, multa no percentual de 2% 

(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da nota fiscal emitida. 

6.8. O pagamento de juros e multa não é automático, devendo ser requerido formalmente pelo 

contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária que segue ou a que vier a 

lhe substituir:  
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do presente contrato é de XX (EXTENSO) meses, com início 

em___/___/____ e término previsto para ____/____/_____. 

8.2. O presente contrato, a critério do Contratante, poderá ser prorrogado nos termos da 

Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O contratado responsabiliza-se pela prestação dos serviços no prazo máximo de XX (extenso) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, sob pena de caracterizar 

inexecução contratual passível de aplicação das sanções legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. A prestação do serviço somente estará caracterizada mediante a apresentação do 

pedido/Ordem de Serviço. 

10.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 

contrato, mesmo que a prestação do serviço esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 

10.3. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação do serviço em desacordo com 

o previsto no presente contrato e no edital de licitação, podendo rescindir o contrato e aplicar as 

penalidades cabíveis. 

10.4. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas mesmas condições e preços registrados, no 

local e na quantidade prevista na Ordem de Serviço emitida pelo setor responsável. 

10.5. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas datas, horários e locais definidos na Ordem 

de Serviço. 

10.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao transporte, hospedagem, 

alimentação, encargos trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras 

despesas que forem devidas e referentes à prestação do serviço objeto do presente contrato. 

10.7. O Contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

Contratante ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 

10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 

Contratado para outras entidades/empresas; 

10.9. O Contratado responsabilizar-se-á por qualquer dano ocorrido na prestação do serviço, bem 

como pelo não cumprimento do mesmo na data, horário e local avençado. 

10.10.O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 

especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados no edital do processo 

licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, que faz parte integrante do presente 

contrato, independentemente de sua transcrição.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 

 

11.1.DO CONTRATADO: 

a) Prestar os serviços conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as 

determinações da Secretaria Gestora, observadas as normas legais vigentes, bem como as 

cláusulas e condições previstas neste contrato e no termo de Referência; 

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados anteriormente à emissão da 

Nota; 
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c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo Licitatório; 

d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função 

do contrato; 

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante 

ou a terceiros na execução do serviço; 

f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, 

no pagamento das faturas, os descontos legais. 

g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação e Termo de Referência. 

 

11.2.DO CONTRATANTE: 

a) Credenciar os órgãos e secretarias que serão beneficiados com a prestação dos serviços; 

b) Proceder à recepção e conferência das Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo Contratado, 

encaminhando-as ao setor competente para devido processamento;  

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado, assegurando o pagamento das 

mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva prestação dos serviços; 

d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;  

e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 

devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Decreto nº 

27, de 04 de fevereiro de 2025: 

I - advertência; 

II - multa: 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º - A aplicação de multa demora não impedirá que a Administração Municipal a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas no Decreto Municipal n° 27/2025. 

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput. 

 

12.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual, quando não houver dano substancial à atividade 

administrativa. 

 

12.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista 

no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 
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I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 

parcial do contrato; 

IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

12.4. A pena de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o 

serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no 

contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite de 30 

(trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo 

previsto no contrato; 

III - 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, para atrasos 

superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado sobre o valor da 

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 

§ 1º. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos e 

documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a 

entrega ou a prestação do serviço. 

§ 2º. Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o contratado 

e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada 

se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

 

12.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de Guia de Arrecadação Municipal; ou, 

IV - cobrado judicialmente. 

 

12.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de 

até dois anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. III 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de 

até dois meses. 

IV- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até 

quatro meses. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até um ano. 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

Pena- impedimento de licitar pelo período de até dois anos. 

 

12.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG e de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, 

aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos. 

II- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis anos. III - 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - 

até seis anos. 

Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete e de todos os entes federativos, no caso 

das infrações previstas no art. 9º do Decreto Municipal n° 27/2025, pelo prazo máximo de seis anos, 

quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

12.8. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário 

Municipal ordenador da respectiva despesa. 

 

12.9. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 

sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, 

sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

§ 2º - O disposto no caput não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 

cumulativamente à sanção mais grave. 

 

12.10. Na aplicação das sanções, o Município deverá observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV- os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 

ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

§ 1º - São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre o licitante, contratado e/ou fornecedor para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto nº 27, 

de 04 de fevereiro de 2025. 

§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 

definitivamente por infração anterior. 

§ 3º - Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Municipal e de todos os 

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa 

e a do cometimento da nova infração, tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado: 

13.2. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 

13.3. Por acordo entre as Partes: 

a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes; 

c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
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a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 

b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e o Contratante não 

aceitar sua justificativa; 

c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for decidido pelo 

Contratante; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas, ou na ocorrência das 

hipóteses dos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021; 

f) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos; 

g) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

h) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 

i) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

contrato; 

j) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 

k) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste 

contrato; 

l) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

m) A dissolução da sociedade; 

n) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO 

Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 

a) Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade de 

cumprir as exigências deste contrato; 

b) À juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no art. 137, §2°, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento do contrato deverá ser formulada 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula XII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO 

16.1. O presente Contrato será acompanhado pelo servidor XXX, que ficará responsável por 

fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas 

as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com a Contratada 

para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos 

termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

16.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante, em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução 

do objeto do contrato. 

16.3. O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Integram este Contrato o Edital de Licitação nº. ____/2025 e o Termo de Referência, 

independentemente de suas transcrições. 

17.2. O Contratado terá até o 5º (quinto) dia útil, após a homologação do certame, ocorrida em 

___/___/_____, para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021. 

17.3. Sendo cumpridas todas as condições pactuadas e findo o prazo de vigência, este termo por 

si só se encerra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões oriundas 

deste Contrato. 

 

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 

 

 

 

Conselheiro Lafaiete, ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________    ____________________________ 

XXXX                  XXXXX 

CNPJ XXXXX      Secretário Municipal  

 

 

Visto: 

_________________________________              ____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX              Leandro Tadeu Murta dos Reis Chagas 

Procurador Municipal      Prefeito Municipal 

 

P. ____/____. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., vem apresentar Proposta Comercial para a participação no processo de pregão 

eletrônico acima, conforme abaixo descriminado: 

Item Unid. Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1      

...      

VALOR TOTAL POR EXTENSO: .......................................................................................... 

PRAZO DE ENTREGA:  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

PRAZO DE GARANTIA:  

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:  

 

....................................................., ...... de .................................... de ............ 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

 

✓ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

✓ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

✓ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

✓ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

 

✓ Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL  

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

✓ se enquadra como _______________ (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS) nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas em favor desta categoria; 

✓ não se enquadra em nenhuma das excludentes previstas no § 4º do artigo 3º da mesma 

lei; 

✓ no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 

 

 


